ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº. 116/2026
1º TERMO ADITIVO – AUMENTO DE QUANTITATIVO
que celebram o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, nº 300, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Rudimar Argenton, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa AUTO POSTO SÃO LUCAS LTDA, CNPJ nº 04.195.371/0001-27, com sede na Rua do Comércio, nº 356, Centro, Município de Alpestre/RS, , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante sujeição mútua às normas constantes na Lei  nº 14.133/2021, no Edital de Pregão Presencial nº 03/2024 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é: AUMENTO DE QUANTITATIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. O presente termo aditivo está legalmente amparado pela lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ITENS E VALOR: 

3.1. O valor reajustado será de R$ 41.640,00(quarenta e um mil e seiscentos e quarenta reais) conforme tabela:

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	2.000
	L
	OLEO DIESEL S10 
	Ipiranga
	R$ 7,90
	R$ 15.800,00

	3
	3.800
	L
	GASOLINA ADITIVADA 
	Ipiranga
	R$ 6,80
	R$ 25.840,00


CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1. O presente termo aditivo, acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação e ao Contrato nº 116/2026.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1. As demais cláusulas do Contrato 116/2026 permanecem inalteradas e vigentes.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Planalto/RS para dirimir as questões relativas ou oriundas do presente contrato.

E por estarem acordados, declaram, ambas as partes, aceitarem as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em três vias de igual teor e forma.

Alpestre, 22 de junho de 2026.
                  _________________________                                             __________________________
                    REPRESENTANTE LEGAL                                                          RUDIMAR ARGENTON
                         P/ CONTRATADA                                                                PREFEITO MUNICIPAL

Visto:

________________________________

LINONROSE SCARAVONATTO

OAB/RS 62.637

ASSESSORA JURÍDICA
